
 

 

SENHOR PRESIDENTE; 

SENHORES VEREADORES: 

INDICAÇÃO Nº 

 

Indico, nos termos do artigo 95 do Regimento Interno, a 

EXMA Senhora Prefeita Raquel Auxiliadora Chini que adote providências 

necessárias, junto à Secretaria competente, para que realize estudos no sentido 

de ampliar o atendimento para finais de semana e feriados nas Unidades de 

Saúde da Família na cidade de Praia Grande.  

 

JUSTIFICATIVA 

Fomos procurados por moradores da região informando que durante o feriado 

prolongado de Carnaval deste ano precisaram de atendimento e a Unidade do 

Forte, localizada na Rua Rio Branco esteve fechada por 5 dias.  

A indicação se faz necessária, uma vez que é fundamental garantir o acesso 

contínuo aos serviços de saúde para todos os munícipes, especialmente durante 

os períodos de finais de semana e feriados. É imperativo que o município 

estabeleça mecanismos que assegurem que os cidadãos cadastrados na rede 

municipal de saúde não fiquem desprovidos de tratamento ou atendimento 

médico durante esses períodos. Isso inclui a implementação de medidas que 

possibilitem o funcionamento das unidades de saúde da família (USAFAs) 

durante os finais de semana e feriados, garantindo assim que os serviços de 

saúde estejam acessíveis de forma contínua, independentemente do dia da 

semana. 

Além disso, tais medidas contribuem para a redução das demandas urgentes 

nos serviços de emergência hospitalar, promovendo uma distribuição mais 

equitativa e eficiente dos recursos de saúde disponíveis. 

Sem mais, com votos de estima e consideração e na certeza 

do pronto atendimento, 

 

Sala Emancipador Oswaldo Toschi, 16 de fevereiro de 2024. 

WHELLITON SILVA 

Vereador 
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